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BOLETIM N. 063/2022 

 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JR., NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  

DESIGNAR 

- nos termos da Lei Estadual n. 15.738/2021 e do Provimento n. 
81/2021- PGJ, a servidora JULIANA GUIMARÃES AMATO, Agente 
Administrativo, ID n. 4383249, para exercer a função de Secretário 
de Direção da Promotoria de Justiça de Rio Grande, no período de 
18 a 28 de janeiro de 2022 (PR.00854.00094/2021-4 – Port. 
0500/2022/SUBADM). 

- a servidora MARLY DE BARROS MONTEIRO, Agente 
Administrativo, ID n. 3385892, para exercer, em substituição, na 
forma de função gratificada, o cargo em comissão de Coordenador 
Administrativo, CC-10, acrescido da gratificação de representação 
de 35% (trinta e cinco por cento), deste órgão, nos impedimentos 
legais e eventuais do titular Lucas Luis da Silva (PGEA 
00590.000.009/2022 – Port. 0502/2022/SUBADM). 

- a contar do dia 10 de fevereiro de 2022, os Promotores de Justiça, 
Dra. PAULA ATAIDE ATHANASIO, ID n. 3441920, como 
Presidente, e o Dr. CASSIANO MARQUARDT CORLETA, ID n. 
3439941, como suplente de Presidente; os servidores RICARDO 
LOPES CALDAS, Agente Administrativo, ID n. 3428656, como titular 
e ANELISE DE ANDRADE SILVEIRA, Agente Administrativo, ID n. 
3416372, como suplente, pela Divisão de Recursos Humanos; os 
servidores GIANCARLO REZENDE BESSA, Médico - Clínico-Geral, 
ID n. 3570622, e RODRIGO CRESPO NUNES, Médico - Clínico-
Geral, ID n. 4250460, como titulares, e LUCIANO 
WOLFFENBUTTEL, Médico - Clínico-Geral, ID n. 3434095, como 
suplente, pelo Serviço de Perícias em Saúde; os servidores LAURA 
SCHNORRENBERGER, Agente Administrativo, ID n. 3451771 e 
PATRICIA CARDOSO PINTO DA ROCHA, Assessor - Bacharel em 
Administração, ID n. 3437256, como titulares, e SOFIA STELLA, 
Oficial do Ministério Público, ID n. 4381998, como suplente, pela 
Divisão de Gestão de Pessoas; os servidores IZABEL CRISTINA 
VALDEZ, Oficial do Ministério Público, ID n. 3446409, como titular e 
CAROLINE MARQUES RODRIGUES SPEROTTO DA SILVEIRA, 
Oficial do Ministério Público, ID n. 3794237, como suplente; os 
servidores LÍVIA MARTINEWSKI DREHER, Coordenador de 
Unidade, ID n. 3438104, como titular e THIAGO CARBONI 
PETROLI, Agente Administrativo, ID n. 3587100, como suplente, 
pela unidade de Concursos; para comporem a EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL para Avaliação e Acompanhamento da 
Admissão e Exercício de Pessoas com Deficiência em Cargos 
Púbicos no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul (PR.02448.00002/2022-4 – Port. 0506/2022/SUBADM). 

DECLARAR ESTÁVEL, ouvida a Comissão de que trata o Artigo 41 
da Constituição Federal, na forma do Provimento 73/2018-PGJ: 

- considerando o que consta no Procedimento n. 
02484.000.020/2021, a contar de 15 de outubro de 2021, o servidor 
AFONSO GRESSLER DOS SANTOS, ID n. 3949192, no cargo de 
Agente Administrativo, deste Órgão (Port. 0230/2022/SUBADM). 

- considerando o que consta no Procedimento n. 
02484.000.008/2021, a contar de 05 de setembro de 2021, a 
servidora MICHELI GARCIA DE SOUZA, ID n. 4500873, no cargo 
de Assistente Social, deste Órgão (Port. 0231/2022/SUBADM). 

NOMEAR 

- ALESSANDRA CAROLINA LAZZARETTI, para exercer o cargo em  

 

Comissão de Assessor de Promotor de Justiça II, CC-06, deste 
Órgão (PR.00771.00024/2022-9 – Port. 513/2022/SUBADM). 

- EMANUEL CARVALHO TREMPER para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, deste Órgão 
(PR.02442.00015/2022-2 – Port. 0514/2022/SUBADM). 

REVOGAR 

- a contar de 10 de fevereiro de 2022, a Portaria n. 2859/2015, e 
suas alterações, referente à designação da EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL para Avaliação e Acompanhamento da 
Admissão e Exercício de Pessoas com Deficiência em Cargos 
Púbicos no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul (PR.02448.00002/2022-4 – Port. 0505/2022/SUBADM). 

CONSIDERAR 

- habilitado para tomar posse, a contar de 16/02/2022, no cargo de 
Analista do Ministério Público - Especialidade Direito, classe "A", 
PAULO VITOR RODRIGUES BEZERRA, tendo entrado em 
exercício em 18/02/2022. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 21 de 
fevereiro de 2022. 

BENHUR BIANCON JR., 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 

PUBLICAÇÃO DE SÚMULA DO TERMO DE ACORDO 

PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PROA 22/0900-0000129-0 

 

PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o servidor MARCIUS 
ALEXANDROS ANTUNES DE ALMEIDA, ID n. 3441750; OBJETO: 
permissão de uso, mediante indenização, do veículo particular 
placas JAK6G30, a ser usado na execução de tarefas no âmbito da 
Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento 
n. 30/2018. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de 
Fevereiro de 2022. 

ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  

Diretor-Geral. 
 

 

 

 

BOLETIM N. 06/2022 
 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00783.002.490/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar a 
notícia de desassoreamento do Arroio Barnabé, com risco de  
desmoronamento de edificação de imóvel localizado na Rua 
Soledade, 228, em Gravataí/RS.. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Gravataí.  
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ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito  
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00911.000.120/2019. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Taquara. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo 
Ferreira. CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Taquara. OBJETO: Parcelamento Irregular de solo - 
Zona Rural - PI. 00911.00005/2018. INVESTIGADO(S): Marlon 
Sérgio Pinheiro Bueno. LOCAL DO FATO: Taquara.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01618.002.173/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Sapucaia do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Mauricio 
Sanchotene de Aguiar. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Sapucaia do Sul. OBJETO: 
Apurar a insuficiência de iluminação pública na Rua Fernando 
Ferrari, entre os n.s 474 a 494, em Sapucaia do Sul. 
INVESTIGADO(S): Município de Sapucaia do Sul. LOCAL DO 
FATO: Sapucaia do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00930.003.517/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos 
Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Apurar denúncia de 
construção irregular na Rua Sarandi, n. 147, esquina com Rua 
Narciso Goulart de Aguiar. INVESTIGADO(S): Nivaldo Costa 
Jungbluth. LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00748.008.045/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli 
dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: 
Implantação de energia elétrica no Lot. Ouro Verde. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: CAXIAS DO 
SUL.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00748.007.905/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli 
dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: 
Solicitou atendimento junto ao Promotor de Justiça - Terras da 
família Zardo. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Caxias do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01589.002.110/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Taquara. PROMOTOR (A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ximena Cardozo Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Taquara. OBJETO: Denúncia - parcelamento de imóvel rural - 
Imobiliária da Fazenda.  INVESTIGADO(S): Construtora da Fazenda 
LTDA ME. LOCAL DO FATO: Taquara. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01610.001.272/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maristela 
Schneider. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: Representação 
Talis Ferreira - Loteamento irregular na localidade de Costa da 
Serra. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Montenegro.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01413.003.843/2021.            PROMOTORIA DE  
 
 

JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem 
Urbanística. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:  
Heriberto Roos Maciel. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. 
OBJETO: Eventual extravasamento de esgoto na Av. João Simplício 
Alves de Carvalho, em frente ao n. 735, Porto Alegre. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Av. João 
Simplício Alves de Carvalho, em frente ao n. 735.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00748.001.188/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Janaina De Carli 
dos Santos. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: 
Ramal de coleta de esgotamento sanitário para ligação à rede 
pluvial com vazamento por obstrução, sem possibilidade de 
limpeza/conserto. Necessidade de ligação de esgotamentos em 
rede coletora separador absoluto na Quadra 4002. . 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rua Carlos 
Lamp, 233, Bairro Reolon, Caxias do Sul, RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01416.000.030/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Márcio Rogério de 
Oliveira Bressan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Santo Ângelo. OBJETO: 
averiguar denúncia de irregularidades na comercialização de 
lotes/túmulos, no ano de 2018, em desrespeito a legislação 
municipal em vigor, no Cemitério Roque Gonzales, do Município de 
Santo Ângelo, por parte então do Diretor do Setor de Cemitérios da 
extinta Secretaria Municipal de Obras e   Serviços Urbanos de Santo 
Ângelo. INVESTIGADO: Valter Lary Holsbach. LOCAL DO FATO: 
Santo Ângelo (RS).  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01413.003.673/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Heriberto Roos Maciel. 
CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Habitação e Defesa da Ordem Urbanística de Porto Alegre. 
OBJETO: acompanhar o projeto de lei que regulamenta loteamentos 
de acesso controlado, no âmbito do Município de Porto Alegre. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Porto Alegre.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00814.003.413/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Novo Hamburgo. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Fabiano Redivo 
Silva. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Novo Hamburgo. OBJETO: Possível 
prestação inadequada nos serviços de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos por parte do Município de Novo Hamburgo em 
razão da manutenção de sistema economicamente deficitário. . 
INVESTIGADO(S): Município de Novo Hamburgo. LOCAL DO 
FATO: NOVO HAMBURGO.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.066/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Apurar eventual existência de loteamento 
irregular/clandestino promovido na localidade denominada Corredor 
dos Marco - Estrada do Cerro Grande, 1º distrito, em Canguçu/RS. 
INVESTIGADO(S): Marcos Jardel Pedrozo Cruz. LOCAL DO FATO: 
Canguçu.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO:      Procedimento Preparatório. N. DO  
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PROCEDIMENTO: 00738.000.279/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Apurar eventual existência de loteamento 
irregular/clandestino promovido na localidade denominada Corredor 
dos Marco - Estrada do Cerro Grande, 1º distrito, em Canguçu/RS.. 
INVESTIGADO: Leomar Siefert. LOCAL DO FATO: Canguçu.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.067/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: Apurar eventual existência de loteamento 
irregular/clandestino promovido na localidade denominada Corredor 
dos Marco - Estrada do Cerro Grande, 1º distrito, em Canguçu/RS.. 
INVESTIGADO: Diego dos Santos Candia. LOCAL DO FATO: 
Canguçu.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de 
Fevereiro de 2022. 
MAURÍCIO TREVISAN,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA  
O QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CURSO SUPERIOR – DIREITO 

 
EDITAL N. 01/2022 – LAGOA VERMELHA 

 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR DA PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE LAGOA VERMELHA, responsável pelo processo 
seletivo, no uso no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Provimento n. 66/2011-PGJ-RS, e com base no Regulamento do 
Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, RESOLVE: 
 
TORNAR PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o 
processo seletivo de estagiários de nível superior do curso de 
Direito para atuarem junto às 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de 
Lagoa Vermelha. 
 
1. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 
 

Cronograma de Atividades Datas Previstas 

Período de inscrições 
18/02/2022 a 
03/03/2022 

Publicação da homologação das inscrições e 
divulgação do local de realização das provas 

04/03/2022 

Aplicação das provas 07/03/2022 

Realização de entrevistas 

A DEFINIR 
(dependendo das 

condições 
epidemológicas) 

Publicação do gabarito, do resultado e da 
classificação final 

A DEFINIR 
(dependendo das 

condições 
epidemológicas) 

 

1.1 Todas as instruções e avisos relativos ao presente processo 
seletivo serão divulgados por meio de Edital afixado no átrio de 
entrada da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, localizada na 
Rua Professora Leocádia Jaeger Caimi, n. 100, em Lagoa 
Vermelha/RS. 
 
1.2 As datas constantes no cronograma de atividades poderão ser 
modificadas mediante prévio aviso, por meio de Edital, 
disponibilizado no endereço mencionado no item anterior. 
 
2. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
2.1 Poderão participar do presente Processo Seletivo somente os 
alunos devidamente matriculados no curso de Ciências Jurídicas e 
Sociais/Direito de instituições de ensino devidamente conveniadas 
com o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. 
 
2.1.1 A relação completa das instituições de ensino conveniadas 
encontra-se disponível no local de inscrições e no sítio do Ministério 
Público na internet (www.mp.rs.gov.br/concursos). 
 
2.2 O candidato deverá estar devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF, bem como possuir, no mínimo, 16 
(dezesseis) anos de idade e estar cursando, no máximo, até o 8º 
semestre do Curso de Direito. 
 
3. DAS VAGAS 
 
3.1 Este Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro de 
reserva, para todas as Promotorias de Justiça de Lagoa Vermelha, 
relativamente aos cargos de estagiários que venham a surgir na 
vigência deste Processo Seletivo. 
3.2 A carga horária do estágio é de 30 (trinta) horas semanais a ser 
cumprida nos turnos da manhã e tarde. 
 
3.3 O valor a ser pago a título de bolsa-auxílio, por hora 
efetivamente comprovada, é de R$ 6,41 (seis reais e quarenta e um 
centavos), acrescido de auxílio-alimentação, à razão de R$ 11,00 
(onze reais) e auxílio-transporte, à razão de R$ 8,60 (oito reais e 
sessenta centavos), ambos por dia de efetivo exercício do estágio, a 
serem pagos juntamente com a bolsa-auxílio do período.  
 
4. DA INSCRIÇÃO 
 
4.1 As inscrições ao processo seletivo estarão abertas no período 
de 18/02/2022 a 03/03/2022, e serão realizadas, exclusivamente, 
na Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha, localizada na Rua 
Professora Leocádia Jaeger Caimi, n. 100, em Lagoa Vermelha/RS, 
no horário de expediente desta, das 12h00min às 19h00min. 
 
4.2 A inscrição será formalizada mediante a entrega de:  
a) Formulário Padrão de Inscrição;  
b) cópia do documento oficial de identidade com foto. 
 
4.3 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o turno no qual 
prefere realizar o estágio. 
 
4.4 Serão aceitas inscrições por procuração, sem a necessidade de 
reconhecimento de firma, assumindo o candidato total 
responsabilidade pelas informações prestadas pelo seu procurador. 
 
4.5 O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização da prova deverá declará-lo no Formulário Padrão de 
Inscrição, no espaço reservado para esse fim, para que sejam 
tomadas as providências necessárias com antecedência. 
 
4.6 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço 
eletrônico (e-mail) e telefones atualizados para viabilizar os contatos 
necessários. 
 
4.7 A inscrição implicará  conhecimento  das  normas  regentes  do  
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presente certame e aceitação das regras e condições de sua 
realização. 
 
5. DAS PROVAS 
 
5.1 O processo seletivo será realizado, preferencialmente, na data 
constante no Cronograma de Atividades e será aplicado a todos os 
candidatos que tenham suas inscrições homologadas. 
 
5.2 O processo seletivo será composto de uma prova com 20 
questões objetivas, uma redação e procedimento de entrevista, com 
pontos de avaliação distribuídos conforme quadro abaixo: 
 

Prova 
Número de 
Questões 

Valor da 
Questão 

Total de 
Pontos 

Prova Objetiva 20 2 40 

Redação 1 30 30 

Entrevista 1 30 30 

TOTAL   100 

 
5.3 As provas serão realizadas em local e horário a ser 
oportunamente definido, sendo que, quando da publicação do edital 
de homologação das inscrições serão divulgadas as datas das 
demais fases do certame, conforme Cronograma de Atividades. 
Serão tomadas as devidas providências epidemiológicas para o 
resguardo da integridade dos candidatos, em especial, o 
distanciamento entre todos. 
 
5.4 O tempo de realização da prova será de 03 (três) horas e o 
candidato deverá apresentar-se portando comprovante de inscrição, 
documento oficial de identidade com foto e caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul – devendo estar utilizando, ainda, 
obrigatoriamente, máscara protetiva, e portando 
(preferencialmente) álcool em gel (para uso pessoal). 
 
5.5 Durante a realização da prova não será permitida consulta a 
obras de qualquer espécie. 
 
5.6 O não comparecimento a qualquer das fases do processo 
seletivo implica a desclassificação automática do candidato. 
 
6. DO PROGRAMA 
 

I - DIREITO PENAL: 
Código Penal (Decreto-lei n. 2.848/40): Parte Geral. Parte Especial: 
Crimes contra a pessoa; Crimes contra o patrimônio; Crimes contra 
a dignidade sexual; Crimes contra a Administração Pública. Crimes 
contra a honra. Crimes contra a Fé Pública. 
Crimes Hediondos: Lei n. 8.072/90. 
Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime). 
 
II - DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Código de Processo Penal (Decreto-lei n. 3.689/41): Inquérito 
Policial. Ação Penal. Da Prova. Da Prisão, das Medidas Cautelares 
e Liberdade Provisória. Dos Processos em Espécie. Das Nulidades 
e dos Recursos em Geral. 
Lei 9.099/95: Juizados Especiais Criminais. 
 

III - DIREITO CONSTITUCIONAL 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: Princípios 
fundamentais. Direitos e Garantias Fundamentais. Organização do 
Estado. Organização dos Poderes: Poder Legislativo; Poder 
Executivo; Poder Judiciário; Funções essenciais à Justiça. 
 

IV – DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015): Do Ministério Público 
(arts. 176 a 181). 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO 
 
7.1 Serão considerados aprovados e aptos à fase de entrevista os 
candidatos que estiverem classificados até a 8ª (oitava) colocação, 
considerando a pontuação obtida conforme item 5.2 supradescrito. 
Os demais candidatos estarão automaticamente desclassificados do 
processo seletivo. 
 
7.2 A classificação será efetuada por ordem decrescente do total de 
pontos obtidos pelos candidatos. 
 
7.3 Em caso de empate na classificação, terá preferência o 
candidato de maior idade, considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento. 
 
7.4 O resultado final do processo seletivo será divulgado no local 
indicado no item 1 na data prevista no Cronograma de Atividades. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 A convocação será realizada por meio do e-mail informado pelo 
candidato no momento da inscrição, seguindo-se rigorosamente a 
ordem de classificação e o turno indicado pelo candidato no ato da 
inscrição. 
 
8.2 O candidato convocado deverá comparecer no local 
informado no ato de convocação nos 5 (cinco) dias 
subsequentes à data de encaminhamento do e-mail de 
convocação mencionado no item anterior, para manifestar seu 
interesse pela vaga. Após transcorrido esse prazo, sem a 
manifestação do interesse, o candidato será considerado desistente 
do processo seletivo. 
 
8.2.1 No caso do candidato convocado não atender ao disposto no 
item anterior ou, se atender, recusar a vaga, será providenciada a 
convocação do próximo candidato da lista de classificação. 
 
8.3 Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar a documentação para ingresso no 
Programa de Estágios do Ministério Público prevista no 
Regulamento Próprio.  
 
8.3.1 Na ausência de apresentação da documentação no prazo 
previsto no item acima, o candidato será considerado desistente, 
sendo convocado o próximo candidato da lista. 
 
8.4 É responsabilidade do candidato comunicar, por meio 
escrito, a alteração do endereço eletrônico (e-mail), sob pena 
de desclassificação do processo seletivo decorrente do não 
atendimento à convocação formulada por meio do citado 
endereço eletrônico. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Para investidura no Programa de Estágios do Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, o candidato deverá: 
 
9.1.1 estar regularmente matriculado em instituição de ensino 
credenciada pelo Ministério Público; 
9.1.2 possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos; 
9.1.3 apresentar certidão negativa criminal da Justiça Comum 
Estadual e Federal, quando maior de 18 (dezoito) anos; 
9.1.4 comprovar, por meio de atestado médico, a aptidão para o 
desempenho do estágio, conforme determina o art. 16 da Resolução 
n. 42 do CNMP; 
9.1.5 não ter esgotado o tempo máximo de estágio no âmbito do 
Ministério Público, no caso da readmissão de estudante; 
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9.1.6 não estar exercendo atividades relacionadas com a advocacia 
e com funções judiciárias e policiais, bem como atividades de juiz 
leigo e de conciliador dos Juizados Especiais; 
9.1.7 inexistir impedimento por parte da instituição de ensino à 
prática do estágio curricular. 
 
9.2 É vedada ao estagiário a realização de estágio sob orientação 
ou supervisão, diretamente subordinado a membros do Ministério 
Público ou a servidor investido em cargo de assessoramento, chefia 
e direção que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro 
grau, inclusive. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 A aprovação não gera direito à contratação do candidato, 
podendo ser realizada, ou não, conforme a necessidade, a 
conveniência e a oportunidade, a critério do responsável pelo 
processo seletivo, observada sempre a disponibilidade de vaga.  
 
10.2 A contratação, sem vínculo empregatício, dar-se-á com a 
assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, firmado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o estagiário e a 
instituição de ensino conveniada. 
 
10.3 Documentos a serem apresentados para o ingresso no 
Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul: 
 
10.3.1 Formulário Cadastral, nos termos do modelo constante no 
ANEXO III do Provimento n.72/2009-PGJ-RS; 
10.3.2 atestados de matrícula e semestralidade, originais e 
atualizados, fornecidos pela instituição de ensino; 
10.3.3 documento original fornecido pela instituição de ensino, 
informando a relação das disciplinas matriculadas; 
10.3.4 Formulário de Declaração de Conta-corrente no Banrisul,  
nos termos do modelo apresentado no ANEXO IV do Provimento 
n.72/2009-PGJ-RS; 
10.3.5 Certidão negativa criminal da Justiça Comum Estadual e 
Federal, para estudante maior de 18 (dezoito) anos; 
10.3.6 fotocópia do documento oficial de identidade; 
10.3.7 fotocópia do CPF;  
10.3.8 Formulário de Declaração de Bens, nos termos do modelo 
constante no ANEXO V do Provimento n.72/2009-PGJ-RS; 
10.3.9 atestado médico que comprove a aptidão para a realização 
do estágio;  
10.3.10 uma (01) foto 3x4 recente; 
10.3.11 fotocópia do documento oficial de identidade do responsável 
legal, para estudante menor de 18 (dezoito) anos. 
 
10.4 Os documentos referidos nos itens “10.3.1”, “10.3.2”, “10.3.3”, 
“10.3.4”, “10.3.5”, “10.3.8” e “10.3.9” somente serão aceitos se 
originais, sendo vedada a apresentação de documentos emitidos 
pela Internet, salvo aqueles que possuam código de autenticidade 
eletrônica. 
 
10.5 Os documentos mencionados nos itens “10.3.1”, “10.3.4” e 
“10.3.8” deverão ser firmados pelo responsável legal do estudante 
menor de 18 (dezoito) anos, cuja identificação será comprovada por 
meio do documento solicitado no item “10.3.11”. 
 
10.6 Os formulários citados no item 10.3 serão fornecidos pelo 
responsável pelo processo seletivo no momento da contratação. 
 
10.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos 
relacionados no item 10.3, a incompatibilidade destes com as 
informações prestadas no Formulário Padrão de Inscrição ou o não 
cumprimento dos requisitos previstos no item 9.1, levará a 
eliminação do candidato do processo seletivo. 
10.8 Será considerado desistente o candidato convocado que não 
apresentar os documentos mencionados no item 10.3 no prazo de 
15 (quinze) dias da manifestação do interesse pela vaga. 
 
 

10.9 Transcorrido o prazo estabelecido no item anterior, será 
providenciada a convocação do próximo candidato da lista de 
classificação. 
 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 
11.1 Este processo seletivo terá validade de 06 (seis) meses, a 
contar da publicação da homologação do resultado final. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas 
as instruções, convocações e avisos relativos ao presente processo 
seletivo.  
12.2 A aprovação e a classificação nesse processo seletivo geram 
para o candidato apenas expectativa de direito à contratação. 
12.3 Os casos omissos serão dirimidos com a apresentação de 
requerimento escrito dirigido ao responsável pelo processo seletivo. 
12.4 Eventuais dúvidas ou pedido de informações referentes ao 
processo seletivo poderão ser encaminhados por intermédio do e-
mail mplagoa@mprs.mp.br 
 

Lagoa Vermelha, 17 de fevereiro de 2022. 
 

FELIPE LISBOA BARCELOS, 
Promotor de Justiça. 

Diretor da Promotoria de Justiça de Lagoa Vermelha. 
Responsável pelo Processo Seletivo de Estagiários. 
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